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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2403

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.



 
11 de Março de 2025

Brasília - DF

Página 3 de 6

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JEANNE FRONZA ***.292.***-** BUTIATUVINHA - SERVICOS DE CARPINTARIA LTDA 07.998.439/0001-02 893557159

MARIA JOSE PEREIRA WIENEN ***.085.***-** RIO'S COMERCIAL DE COSMETICOS E BELEZA LTDA 10.449.690/0001-14 893667623

DILMO JOSE LORENZETTI ***.245.***-** DIVINOS BUFFET LTDA 23.266.526/0001-13 893089093

JULIO CESAR DE SOUZA MEIRELLES ***.492.***-** SJ TELECOMUNICACOES LTDA 21.967.201/0001-32 892201908

FERNANDO LUIS MATTEI JUNIOR ***.873.***-** MATTEI JUNIOR & CIA LTDA 27.197.135/0001-45 890838822

MARIA PERPETUA DE MENDONCA SOUZA ***.707.***-** TULIPAS TECIDOS E CONFECCOES LTDA 10.777.218/0001-00 893394363

WAGNER FERREIRA DA SILVA ***.645.***-** DGUST RESTAURANTE LTDA 26.543.452/0001-03 894391678

MARIA ONETE MORAIS ***.089.***-** GPS - COMERCIAL DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA. 10.276.943/0001-03 893446048

DEIVSON ALMEIDA DA COSTA ***.147.***-** PADARIA FLOR DO CORDEIRO LTDA 01.922.951/0001-80 893553406

ANTONIO MENDONCA DE SOUZA ***.826.***-** RESTAURANTE ESPACO DA SOPA LTDA 21.641.157/0001-76 891419120
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

AFONSO GIL FIGUEROA ***.647.***-** MADRES Y NENOS CONFECOES LTDA 08.101.474/0001-31 894890977

SILVIA HELENA GONCALVES MOREIRA ***.363.***-** ESTRELA PEDRAS DECORATIVAS LTDA 08.848.949/0001-58 895006625

RUBENS RICARDO ROSA ***.849.***-** AUTO VIDROS TINGUI LTDA 07.391.142/0001-76 895011799

ISMAEL ROGERIO BARBOZA ***.143.***-** LDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVA 
LTDA

22.605.947/0001-69 895090926

LUIZ LACERDA DE FREITAS ASTINE ***.209.***-** THAICK RIO CONFECCAO LTDA 08.899.879/0001-67 895112535

AECIO FRANCISCO DA COSTA ***.519.***-** VENTURA CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

05.840.787/0001-13 892288009

VALTER CAXIAS DE MELLO ***.418.***-** SEAME - SERVICOS ESPECIALIZADOS EM ASSISTENCIA 
MEDICA EMPRESARIAL LTDA ME

05.524.800/0001-25 892799610

APOLONIO LOIOLA MATOS ***.634.***-** APOLONIO LOIOLA MATOS RESTAURANTE E PIZZARIA 
LTDA

30.450.394/0001-40 891186900

MARILIA LUARA SILVA GARCIA DE ARAUJO ***.618.***-** F G DE ARAUJO VAREGISTA LTDA 35.290.519/0001-36 891266568

GUILHERME CORREA DA SILVA ***.104.***-** REIS GRAFICA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 22.233.033/0001-14 891498334

MARLENE CONCEICAO DE CARVALHO ***.748.***-** MCE RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 15.349.516/0001-13 891889427

MAURICIO PUSSA DE LIMA ***.055.***-** PADARIA E LANCHONETE LA DOLCE VITA LTDA 10.790.345/0001-40 892051737

IVAN FERREIRA DOS SANTOS ***.293.***-** IF DOS SANTOS SERVICOS E CONSERVACAO LTDA 19.180.705/0001-66 891428647

JOSE ROBERTO SOUZA DA VEIGA ***.809.***-** REAL CRED EMPRESTIMOS CONSIGNADOS LTDA 28.860.899/0001-31 892377939

ISABEL FERNANDES RODRIGUES DA ROCHA ***.933.***-** RNS INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO 
LTDA

16.490.848/0001-86 892580548

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA ***.176.***-** COMERCIAL DE BEBIDAS LAMA PRETA LTDA 26.656.440/0001-95 892606764

ADEMIR DE LACERDA BARBOSA ***.977.***-** IDEAL TRADING EXPORTACAO EIRELI 08.715.256/0001-97 894747199

JOSE RENATO ROCHA SCHMIDT ***.613.***-** SCHMIDT ASSESSORIA E LOCACAO DE BENS LTDA 91.967.927/0001-50 892595223

WELTON MONTES DE FARIA ***.514.***-** WELTON MONTES DE FARIA LTDA 07.414.983/0001-51 894995983

ANA PAULA NAZARI SANTOS ***.180.***-** NAZARI SANTOS CREMATORIO PET LTDA 29.200.721/0001-27 895038950

PAULO ROGERIO DE FREIRE LIRA ***.741.***-** AUTO ESCOLA NATAL LTDA 08.761.662/0001-96 891651796

LINDALCI MENDES DA SILVA ***.357.***-** MAX CLEAR - QUIMICA IND. E COM. LTDA 10.463.142/0001-49 893368157
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

NAYR LEANDRO ZEFERINO LEITE ***.234.***-** B.N. LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA 07.697.350/0001-06 893416964

MARIA FERNANDA XAVIER CAVALCANTE MENDES ***.323.***-** K.F. PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA. 02.954.464/0001-62 892254093

MARCIA BALTAZAR ***.430.***-** SAMARITANO BAR E RESTAURANTE EIRELI 03.198.045/0001-00 895131786

RODRIGO DIAS BISCAIA ***.930.***-** DOM EXPRESSO DA THA CAFETERIA E DOCERIA LTDA 31.981.561/0001-42 890920371

ROBERTA SANTOS FERREIRA SILVA ***.420.***-** JARDINS MERCEARIA LTDA 26.293.792/0001-23 891004298

RIZONALDO FERNANDES DA SILVA ***.436.***-** TOP NET TECNOLOGIA E VENDAS LTDA 21.483.329/0001-20 891035440

RODRIGO DA SILVA PEQUENO ***.065.***-** AUTO CENTER STOP CAR COMERCIO E SERVICOS LTDA 26.229.749/0001-07 891277346


